
Freguesia de Ribeira de Nisa e Carreiras
Município de Portalegre

ACTA N.º 13/2021

Aos dezanove dias de Maio de dois mil e vinte e um, pelas dezanove horas, reuniu, na sede da
Junta de Freguesia, em sessão extraordinária, o executivo, sob a Presidência do seu Presidente,
senhor Francisco Manuel Frutuoso Carriço, e com a presença do senhor Marco Aurélio Marmelo
Miranda, Secretário e senhora Elsa Margarida Marmelo Jacob, Tesoureira para discussão e
deliberação dos assuntos constantes da seguinte ordem de trabalhos: -----------------------------------
Ponto 1: Abertura do procedimento de ajuste direto - regime geral para empreitada - Construção
------------- de ossários no Cemitério das Carreiras e dregagem de águas no Cemitério da Ribeira
------------- de Nisa;-------------------------------------------------------------------------------------------------------
Ponto 2: Abertura do procedimento de ajuste direto - regime geral para empreitada - Mudança
------------- da fonte do Largo do Rossio em Carreiras.----------------------------------------------------------
Ponto 3: Siadap 3 - Homologação das classificações do ciclo 2019/2020.-------------------------------
O senhor Presidente declarou aberta a reunião.-----------------------------------------------------------------
Ponto um: Abertura do procedimento de ajuste direto - regime geral para empreitada -
Construção de ossários no Cemitério das Carreiras e dregagem de águas no Cemitério da
Ribeira de Nisa;-----------------------------------------------------------------------------------------------------------
O senhor Presidente propôs a abertura do procedimento de ajuste direto - regime geral para a
empreitada de construção de 26 ossários no Cemitério das Carreiras e drenagem de águas no
Cemitério da Ribeira de Nisa.-----------------------------------------------------------------------------------------
O preço base previsto é de 3 336,00€ (três mil trezentos e trinta e seis euros) mais IVA à taxa
legal em vigor.-------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Assim propõe-se convidar a empresa Eleutério Pires - Construção Civil Unipessoal, Lda., cuja
empresa já efetuou diversos serviços para esta Freguesia, correspondendo sempre às
expectativas na qualidade do serviço prestado.------------------------------------------------------------------
Depois de analisado o referido procedimento foi aprovado por unanimidade, bem como o convite
à apresentação de proposta e o caderno de encargos. --------------------------------------------------------
Ponto dois: Abertura do procedimento de ajuste direto - regime geral para empreitada - Mudança
da fonte do Largo do Rossio em Carreiras.------------------------------------------------------------------------
O senhor Presidente propôs a abertura do procedimento de ajuste direto - regime geral para
empreitada - Mudança da fonte do Largo do Rossio em Carreiras.-----------------------------------------
O preço base previsto é de 743,00€ (setecentos e quarenta e três euros) mais IVA à taxa legal
em vigor.--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Depois de analisado o referido procedimento foi aprovado por unanimidade, bem como o convite
à apresentação de proposta e o caderno de encargos---------------------------------------------------------
Ponto três: Siadap 3 - Homologação das classificações do ciclo 2019/2020. ----------------------------
Considerando,-------------------------------------------------------------------------------------------------------------

• O processo de SIADAP 3 do ciclo 2019/2020 e as avaliações atribuídas pelo respetivo
avaliador;-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
• Que a Comissão de Avaliação procedeu à harmonização/validação/reconhecimento das

propostas de avaliação e verificação do cumprimento com as percentagens de diferenciação de
desempenho;--------------------------------------------------------------------------------------------------------------

• Que os trabalhadores tomaram conhecimento das classificações atribuídas; ----------------------
• A competência de homologação prevista da alínea e) do n.º 1 do artigo 60.º e do artigo 71.º

da Lei n.º 66-B/2007, de 28 de dezembro, na sua atual redação (Lei do SIADAP), do Órgão
Executivo;------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Propõe-se ao abrigo da alínea e) do artigo 60.º e do artigo 71.º da Lei n.º 66-B/2007, de 28 de
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dezembro, na sua atual redação (Lei do SIADAP):--------------------------------------------------------------
1) Que sejam homologadas as classificações atribuídas pelo respetivo avaliador e constantes

das fichas de avaliação;------------------------------------------------------------------------------------------------
2) Que seja afixado os respetivos quadros globais das classificações da avaliação do

desempenho do ciclo 2019/2020, por aplicação do SIADAP 3, ao abrigo do n.º 1 do artigo 77.º
da Lei do SIADAP:-------------------------------------------------------------------------------------------------------
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
MENÇÃO Assistente Operacional Assistente Técnico
Desempenho Excelente --------------- 1--------------
Desempenho Adequado 1 -----------------
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Avaliação por ponderação curricular, ao abrigo do número 7 do artigo 42.º do Lei do SIADAP* ----
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
MENÇÃO Assistente Operacional Assistente Técnico---
Desempenho Adequado ------ 1*-------------
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

3) Que o ato de homologação seja comunicado aos trabalhadores no prazo máximo de cinco
dias úteis.-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
E não havendo mais assunto a tratar pelos presentes deu-se por terminada a reunião eram vinte
horas. Desta reunião é lavrada a presente acta, a qual depois de lida, foi aprovada e votada por
unanimidade.--------------------------------------------------------------------------------------------------------------
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
O Presidente: __________________________________________________ --------------------------
O Secretário: __________________________________________________---------------------------
A Tesoureira: __________________________________________________---------------------------
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